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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° XXXX/2024 

Altera a Lei Complementar n° 412, de 06 de junho 
de 2022 e da outras providências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
Estado do Parana, aprovou, e eu, 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei Complementar, 
de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, alterado o § 10 
do Art. 10, da Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual dispõe 
sobre o uso e ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 10 

§ 1° As Zonas Produtivas Industriais e 
Regionais são divididas de acordo com o 
impacto ambiental." (NR) 

Art 2° Fica por força desta Le acrescido o § 
60 ao Art 10, da Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR, 
com a seguinte redação: 

"Art 10 

§ 6° 0 impacto ambiental é classificado com 
base no cruzamento do Potencial Poluidor 
da atividade econômica corn o Porte do 
empreendimento." (NR) 
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Art. 3° Fica por força desta Lei, alterado o 
caput do Art. 14, da Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual 
dispõe sobre o uso e ocupagão do solo urbano do município de Sarandi/PR, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 Ficam definidas como Zona de Alto 
Adensamento as divas em que há o maior 
potencial construtivo, localizado geralmente 
junto às vias de maior capacidade, 
viabilizando a verticalização." (NR) 

Art. 4° Fica por força desta Lei, alterado o 
caput do Art. 16, da Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 A Zona Produtiva Regional tem o 
objetivo de ocupar-se com atividades 
industriais de baixo e médio impacto 
ambiental que são de atendimento da 
cidade e região." (NR) 

Art. 50 Fica por força desta lei, alterado o 
disposto no art 46, da Lei Complementar 412, de 06 de junho de 2022, a qual 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR, 
passando a vigorar com a seguinte redação.

Art. 46 Conforme o descrito no § 10 do Art. 
10, a Zona Produtiva Industrial e Regional 
serão divididas de acordo com o impacto 
ambiental. 

Parágrafo Único — As classes de impacto 
ambiental são classificadas da seguinte 
forma: 

I Empresas com baixo impacto ambiental: 
Classe 1 e 2; 
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— Empresas com médio impacto ambiental; Classe 3; 

Ill — Empresas de alto impacto ambiente!: Classe 4 e 5. 

Art. 6° Fica expressamente revogado da Lei 
Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual dispõe sobre o uso e 
ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR: 

I o Anexo XI; 

Art 7° Ficam por forge desta Lei, alterados os 
Anexos I, Ill e V da Lei Complementar no 412, de 06 de junho de 2022, a qual 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do município de Sarandi/PR, 
passando a vigorarem na forma dos Anexos I, II e III, respectivamente, desta 
Lei. 

na data de sua publicação. 

Art. 8° Este Lei Complementar entra em vigor 

Paço Municipal, 19 de Abril de 2024 

WALTER VOLPATO 
Prefeito de Sarandi 
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ANEXO 1 
MAPA DE ZONAS DE ADENSAMENTO DE SARAND1 
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ANEXO H 
CENTRALIDADES DE SARANDI 

410000 

MARINGA 

Vias de 117100 • *toss do cantralidado 

r n1Perirrolro l.roano 

de mimic emslani• 

Nil Idnald atornentar 

Arad% ceniraloads I20Prrq 

Amu do car41410•Or pwart•cla t I IX)m) 

%Kim* 

•••• Camara &A ptopelaSt. 

El/MN. 

SIPonta V. 

&Coma Marto Plootadv 

6.4410

a 

Minuta e Justificativa SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
Digitado pel.i servitiora : Pollyanna Alves Tumaz e Silva - Auxiliar Administrativo Secretaria Gabinete do Prefeito 

Assinatura eletrônica - Identificador: 57c9246d-94c3-4935-9dd04237604e1db0 - Pagina 6 / 42 

6 0 8 1214 

411010 

MARiALVA 

rt.. Au Coady...Jan 
SIRGAS MO 22 

Página 6 de 10 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI viviwsARAND PlGOv 8k 
Rua Jose Emillano de Gusméo, 565 - cep: 87111-230 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

ANEXO III 
USOS DAS ZONAS DE ADENSAMENTO 

0 8 /24 

Zona de Adensamento 

Zone de Alto Adensamento 
(ZAA) 

Zona de Médio Adensamento 
(ZMA) 

Compatível 

Residencial multifamiliar 
- Residencial unifamiliar isolado 
- Residencial coletivo Comuniterio 
- Comercio e serviço - Tipo 1 
- Comercio e serviço - Tipo 2 
- Comercio e serviço - Tipo 3 

Comercio e serviço - Tipo 5 
- Industrial de baixo impacto ambiental 

Residencial multifamiliar 
- Residencial unifamiliar isolado 
- Residencial coletivo Comunitário 
- Comércio e serviço - Tipo 1 

Comercio e serviço - Tipo 2 
- Comercio e serviço - Tipo 3 apenas nos lotes em 
vias arteriais e coletoras 
- Comercio e serviço - Tipo 5 
- Industrial de baixo impacto ambiental - apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras 

Incompativel 

- Industrial de médio impacto 
ambiental 
- Industrial de alto Impacto ambiental 

- Comercio e serviço - Tipo 3 e 
vias locais 
- Industrial de baixo impacto 
ambiental em vias locals 
- Industrial de médio impacto 
ambiental 
- Industrial de alto impacto ambientar 

,Zona de Baixo Actensament 
(ZBA) 

- Residencial multifamiliar 

Residencial unifamiliar isolado 

Residencial coletivo Comunitário 

Comercio e serviço - Tipo 1 

Comercio e serviço Tipo 2 

• Comércio e serviço - Tipo 3 apenas nos lotes em 
ias arterials e coletoras 

- Comércio e serviço - Tipo 5 

- Industrial de baixo impacto ambiental - apenas nos 
lotes em vias arteriais e coletoras 

- Comercio e serviço - Tipo 3 em 
vias locals 
- Industrial de baixo impacto 
ambiental em vias locais 

Industrial de médio impacto 
ambiental 
- Industrial de alto impacto ambiental 

Zona de Baixissimo 
Adensamento (ZBXA) 

Residencial unifamiliar isolado 

-Atividades Agricola Familiar e Orgânicas 

- Comercio e serviço - Tipo 1 apenas nos lotes em 
vias arteriais e coletoras 

Comércio e serviço - Tipo 2 apenas nos lotes em 
vias arteriais e coletoras 

- Comercio e serviço - Tipo 3 apenas nos lotes em 
vias arteriais e coletoras 

- Comércio e serviço - Tipo 5 apenas nos lotes em 
vias arteriais e coletoras 

- Todas as demais 
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— Industrial de baixo impacto ambiental — apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras 

Zona de Urbanização 
Especifica (ZUE) 

Zona Produtiva Industrial 
(ZPI)* 

— Residencial unifamiliar isolado 

— Atividades de domicilia fiscal 

— Industrial de baixo impacto ambiental 

— Industrial de médio impacto ambiental 

— Industrial de alto impacto ambiental 

— Comercio e serviço — Tipo 1 

Comercio e serviço —Tipo 2 

— Comercio e serviço — Tipo 3 

Comercio e serviço — Tipo 5 

— Todas as demais 

— Residencial multifamiliar 

— Residencial unifamiliar isolado 

— Residencial coletivo Comunitário 

Zona Produtiva Regional 
(ZPR)* 

— Industrial de baixo impacto ambiental 

— Industrial de media Impacto ambiental 

Comercio e serviço — Tipo 1 

Comércio e serviço — Tipo 2 

— Comércio e serviço — Tipo 3 

— Comercio e serviço — Tipo 5 

— Residencial multifamillar 

— Residencial unifamiliar isolado 

— Residencial coletivo Comunitário 

— Industrial de alto impacto 
ambiental 

• Deve ser observada a localização da indústria e o impacto que será gerado. 

• 0 Comercio e serviço tipo 4 e tipo 6 podem ser compatíveis em todas as zonas desde que seja apresentado estudo conforme determinado nos artigos Art. 41 e Art. 43. 
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JUSTIFICATIVA 

608124 

1 —MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade, o incluso Projeto de Lei Complementar que "Altera a Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022 e dá outras providências." 

II — LEGALIDADE 

É imprescindível a regulamentação proposta neste projeto de lei, a qual solicita alteração da Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022. 

O referido projeto justifica-se uma vez que, Buscando solucionar o problema emergente do cruzamanento das atividades industriais e suas respectivas localizações nas zonas de adensamento do município e visando a adequação da legislação vigente, se faz necessário a proposição do presente projeto. 

Além disso, foram realizados ajustes pontuais no mapa de Zonas de Adensamento para adequar as seguintes áreas: 

Parque da Gávea, que se encontrava no baixíssimo adensamento sendo que seu padrão construtivo é de baixo adensamento; 
Adequação de área no Jardim dos Ipês e no Cemitério, que se encontravam em zona produtiva regional, sendo que, seu padrão construtivo atual 6 baixo adensamento; 

Ajuste do polígono do Residencial Green Park, Jardim Monte Rey e Chácaras Eldourado para que a zona de adensamento atenda completamente o limite do bairro. 

Adequação do polígono para que a separação das zonas de adensamento proximo ao Jardim Aurora IV e próximo ao Jardim Europa, acompanhem as diretrizes viárias, como pode ser observado na figura 5. 
Por fim, no mapa da Centralidades foi acrescentado o Perímetro Urbano da Zona de Urbanização Especifica B, pois não estava representado no mapa anterior, 

Todas as alterações foram propostas ao CMDU, com Consequente emissão de parecer favorável do citado conselho, uma vez que os 
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projetos apresentados possibilitarão urna melhor interpretação e aplicação das 
normas vigentes. 

Diante do exposto, submetemos o supramencionado Projeto de Lei a apreciação e deliberação dessa Edilidade e aproveitamos a 
oportunidade para reiterar os nossos protestos de admiração e apreço a Vossa 
Excelência e aos dignos componentes dessa Camara Municipal. 

Atenciosamente, 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de Abril de 2024 

Walter Vol pato 
Prefeito Sarandi 
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OFÍCIO N° 22/ 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi-PR, 19 de Abril de 2024. 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, o 
seguinte Projeto de Lei Complementar, minuta e justificativa, Parecer Técnico 
Prévio CMDU N° 001/2024, Parecer Jurídico n° 60/2024 e Oficio n° 161/2024, 
para análise de Vossa Excelência: 

I Projeto de Lei Complementar: "Altera a Lei Complementar no 412. de 06 de junho de 2022 e dá outras providências.". 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de 
elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEBIDO BLi DIVISÃO PR 0 DPR 

Data: 
Hora: 
Por: 

WALTER VOLPATO 

Prefeito de Sarandi 

EXMO. SR. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 
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PARECER TECNICO PREVIO CMDU N° 001/2024 

1. DO FATO 

Demanda de solicitação de Parecer Técnico sobre alterações a serem realizadas vas leis que tratam do Piano Diretor (Leis: N° 410/2022, N°411/2022, f\F 412í2C22 e N° 413/2022, te433/2023) 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Compete ao CMDU emitir Parecer Técnico Prévio, conforme o parágrafo Art. 151 da Lei Complementar n° 408, de 06 de junho de 2022: 

'Art. 151... 
Parágrafo Único — Para criação ou alteração de 
Leis que disponham sobre matéria pertinente ao 
Plano Diretor Municipal de Sarandi, dispostas 
Art. 4° desta Lei, o Conselho Mun'cica, 
Desenvolvimento' Urbano (CMDLY,i deverá erni: 
parecer tecnico prévio, assinado por todos os 
membros presentes na reunião que defentr,
parecer, corno requisito pare o processo 
aprovação pesa Camara Mun'cipal." 

3. DA CONCLUSÃO 

Ooservada as fundamentações das procostas apreseltadas, assi:71 
aprovação destas, na reunião do CMDU realizada no dia 21/11/2023, publics:a -o 
link baixo segue no link at aprovação por Unan:rr:dade 
fhttps./hvoniv,sarandi,cingov.brlwebtimaoes/Urbanismoicrnduta reurflao2 I - 
2023.pdf o CMDU conclui que: 
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SR. TITULAR: ELTON OSVALDO CUM 

SUP L TE:THIAGO TONSOPtIC GASPAR077, 
CONSELHEIROS —ÁGUAS DESARANDI 

SR. 

SUPLENTE: ANA PAULA KAUFFMAN 
COELHO MARTINS 

CONSELHEIROS - SOCIEDADE CIVIL CIS 

C'Ne 
SR. TITULAR: WILIAN,S ZANC-fM 

SUPLENTE ROGERIO DOS SANTOS RODRIGUES 

CONSELHE ROS SOCIEDADE IGREJA CATOLCA

SR. TITULAR. DIEGO FRANCO PEREIRA 

NAVARRETE 

_ 
SUPLENTE: TAUANE PRISCILA BARBOSA 

CONSELHEIROS: PROCURADORIA ,_ILIPjaCA 

SR_ TITULAR .4405N 1 ASCA 

SUPLENTE: HELIO CLEMENTIN000S SANTOS 

CONSELHEIROS: SOCIEDADE CIVi Li ASSOCIAÇÃO DE MORADOR 
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SR. TITULAR: ANTÓNIO CARL, VERONEZE 

SUPLENTE: SERGIO ELO I GEALh. 

CONSELHEIROS: SOCIEDADE CIVIL / AAGRS 

APROVADO E HOMOLOGADO NO DIA 09 DE ABRIL DE 2024 NA REUNIÃO DC 
CMDU. 
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608 124 
ONVOCACÃO 

O Presidente do Conselho Municipai de 
Decreto a° 1616/2023, CONVOCA os membros do CM0J c .;r'ds

r'ezenvo 

participar da Reunido orainhiKa; pore oprocicçae e deliberaggcdc 
Dia; 29/09/2023. (Sexta-feira) 

Horário: 09h0Ohores, 

Local: Camara Municipal de Vereadores 5drandi 
Pauta: 

I. Leitura da ata da Oltima reuni ad e delibera;ffc (31/08/2023;̀

2 .Protocolo 15721/2023 - LX 5/A 
Interesse Social e Aiteragao de Pararnvras 
Intuito deRealizaçao de Empreendimentos Resi 

ineusdo de Lc .s P7i 7 
FIÍSt.COS rc 
ciais Muitlfd7r, 

d 

3 .Protocolo 15959/ 2023 - LX SIA - I' ndus& de Lotes em Zdnd. Es; 
/nteresse Social e Aitera9do de Parametros Urbanísticos para t.jsc ce 
rntuito de ileolizaçffo de Empreendimentos Res idenc iCtiS MultifamUcr

4. Protocolo n°21304/2023: Martinucci do Brasil M6veis pare Escritárid 
(Estudo de Impacto de Vizinhança) relativo as construçães da Mcrtinucc: 
Gleba Patrimônio Sarancii: 

5 Protocolo n°14324/2023: INS Brasil Cessão de Infroestr:_t:2-cs 
(Estudo de Impacto de Vizinhança) paro torre de telefonia, Jardim 77: 

6 Protocolo n°14254/2023: LBX 5/A - IV (Relatário de Dripacto 
para empreendimento de um condomínio residencial muTfcmiiQr vertf-: 
Alameda; 

7 Propostas e aiterc pnel (Piano biretar Municim). 

Senhor Conselheiro sua presença 

Sarandi, 21 de Setembro de 20 

,-
Presi 

Za chirn 

N1151) 

artante e necessi, 
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6 0 8 / 24 
Sr. Titular: Elton Osvaido 

Cunico / Suplente: Thlago 

Tommie evsparottl 

Conselheirvs - Aguas de 

Sartandi 

limo Sr. Titular: Maurício Rogério da 

Silva ./Suplente: Ana Paula Kauffman 

Coelho 

Conselheiros Sociedcc 

Sr. Titular: Wilians Zamthitri 

Suplente: Rogerio dos Santos 

Rodrigues 

Conselheiros - Sociedade lgre 

Catolica 

Sr Titular: Sr biego Franco Pereira 

arrete / Suplente. Michelle Costa 

Pereira de Castro 

Conselheiros: Procuradoria ,Turldica 
Sr. Titular: rvonete Tosco 

Suplente: Hélio Cementino 

los Santos 

Conseiheiros: Sociedacie Civil 

/ Associa0o de Moradores 

Sr. Titular: Antônio Car/ 

veroneze/ Suplente: Sergio 

Sol keth 

Conselheiros: Sociedade Civil / AA& 
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SARANC,f 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIME TO URAFr. 

ATA DA REUNIAO-ORDINAFtiA

29 ce seternt-c e 2C23 

Aos vinte e nove dias -o mis de Setemt..•.rc do cm: de 2023 • 

09h00 da manna, no sede da Camara Mu pc' 
7' 

Av. Mar ciiningá, 660 - Jar ; Europa, Sarencii - PR, CEP: 5

se os membros do CMDU - Conselho Municipal de Dese, 

do Município de Sarandi - Pr, Para Reuniao 

convocagao expedida no dia 21 de setembro de 2023, 

para apreciagao e de iberagao: LeiTrc da 

deliberagao (31/08/2023). Protocolo 15721/2023 - 1.3X 

Lotes em Zona Especial de Interesse Soc'al e Altercçao 

Urbanísticos pro Uso de Solo, com Intuito de Rea'izecac 

Empreendimentos Residenciais Multifami iares ierticcs. 

15959/2023 -1.8X 5/A - Inclusão de Lotes em Zona SpeCia e _ 

Social e Alteração de Parametros UrbanIsticos para Usa de So 

Intuito de Realizagao de Empreendimentos Resider,cidisMuHfz 

6 0 8/24 

Verticais. Protocolo 21304/2023: Martinucci 

Escritório LTDA. - Ely (Estudo de Impacto de 

3 --

construçãeS da Martinucci do Brasil, Gleba Patrim3nio Sc.. 

n°14324/2023: IHS Brasil Cessão de Infrcestruturns 5/4 

de Impacto de Vizinhança) para torre de telefonia, Jardim, 

Protocolo n'14294/2023 LX 5/A - RIV (Relat6rid de 

Vizinhança) para empreendimento de 

multifamiliar vertical, Park Alameda; Propostas de atte-dOes r 
Diretor Municipal). Estiveram Presentes na abertura cia reunia: 
7anchim (Membro Titular / Sociedade Civil / Igreja at6ica), o Suolerte 
Thiago Tonsic Gosparotti (Aguas &ware), e /:%)r 
Carton/ membro titular da (Gestão Ambientai Meio Arnbierite;, 
Rogério da Silva (Membro titular da ACIS (Associagao Comercial de 
Membro Titular Antonio Carlos Veronez Conselheiro: Sociedade 
AAGRIS/ Eduardo Aparecido Kun (Membro Titulmr/Url'...cr!srr,: 
Suplente da Procuradoria Jurídica Michele Costa Pereira de 
compareceram na reunião os membros conselheiros da 
Moradores, Sociedade Civil Imprensa, e Sociedade Civil 
Presidente Willa anchim deu as boas vindas a todos e 

•••• 
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.SARAND. 
CONSELHO fouiviC;PAL ° 6 0 8 /24 A7A CA REUPPA

------29 dese:em.:.,rc. :;.:= 2' 23 

Costa Pereira de Castro err. Vatagao e si4gestafc unanimidade um prazo para o Jurídica ara;Lscr. 
Aparecido Sono Kun (Membro Titular/Urbanism): cpripse... 
rC 21304/2023: Martinucci do Brasil Máveis para Escr'-
(Estudo de rmpacto de Vizinhança) relativo às construçaec 
3rcsil, Gleba Patrirn8nio Sarancii, pedindo arrip!inffo: cads 
discuss& a Sr. Presidente colocou ern votaçaC c protocc:.:. 

esmo foi aprovado por unanimidade. Em segucc c Sr 
CtOCOIC tl° 14324/2023: arasii Cessac 

Ely (Estudo de Impacto de Vizinhargo) para Torre de TeleforjrCentro Cívico, apresentou a EIV referente a torre de 4e --Jardim Centro Cívicos O Conselheiro Sr. Eduardo Aparecido Sora destacou que a torre de telefonia já se encontra construldc a que Pe.:•-protocolaram novamente o EIV, o Sr. Presidente informau que c Antpr,cestd construidda e a mesma deveria ter uria 
Aparecido Sono kun informou que existe a processc qual tem uma taxa diferenciada, superior a taxa de con5tr4!:. debatido e analisado, o protocolo n° 14324/2023 f& cprcvat :unanimidade. O Sr. Presidente Passou para o oráxima te protocolo n° 19275/2023, da Senhora alvo Marí iber Cc Eduardo Aparecido Sono Kun fez a apresentaça'a que aa aiteraçclo de zoneamento e inclusaa de ZEIS para construlr 8 dondorr, , totalizando 1.800 unidades hcbitccionais, o te n

50/50-A/FC-3 localizado na Gleba Ribeirao &Tonal. A Suplente d Procuradoria Src, Michele Costa Pereira de Castro advertiu sabre a demando educcaidra' 
e de saúde nesta regialo, que está extremamente defasada, e a Conseihera 
Eduardo Aparecido afirmou que a verba Estadual e Federai que odder': se-disponibilizacias para o municipio impIant0: eqwparnentcs urbanos, ro su:--

nein a demando atual, muito menos papufageic -..,rojetada des ' ast, 
loteamento. Conselheiro Eduardo Aparecido afirmou que es-res encontram-se sem acesso ao sistema viário, sem esgotamento sanitáro, 
sistema de abastecimento de água e sem equipamentos urbanos, além de ter 
uma eras& pro xi a que ainda precisa Sr corrigida. Conciu-se que coesa-,/ 

v" 
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Cohis 
j'y 

ATA DA RELINiA 0 ORDINARiA. 

25 de .;e:ern pro cr. 20,23 

da L8X. O Sr. Presidente, e a

ilecessrio ter a desenvoMmerto de 

desenvolvimento habitacional. Em segL.,:da, 

Secretarias Municipais de Educaçao, Trcinsirc, 

Urbanismo se manifestem sobre este protocol° e após as 

para este conselho voltar a analiscr. Sugestão acataaa 

aguardar as rranifestaça'es cias secretorias para vo.-c.-

• • 

Presidente passou poro o último ite,n da pautc, re-t.ererte 

,:=";cno Diretor, solicitada peio Secretaria Murilaioa 

Camara dos Vereadores, O Conseileirc Eduardo -esertaL as 

afteração das seguintes leis do ?Iowa, Diretor: Lei 

412/2022 e Lei Complementar n 433P2023 - Usae .047»t •40 

67:S 

Complementar n° 411/2022 - Sistema Viário; Cornderr .-
413/2022 - Parcelamento do Solo; e, Lei Complementar n= 
Código de Obras. A proposta da adequação do Lei de L;sa eOcL ,••••• 

Solo foi elaborada buscando solucionar o problema ernergenne 
atividades industriais e sua respectivas localizaçães no perímetro u•rd 
município, além de apresentar ajustes pontuais no mapa de uso e 
do solo, sendo eles: corrigir o adensamento no Porque da Gave-, 
encontrava no baixíssimo adensamento sendo que seu padre° cOnStr 
de baixo adensamento; situagao semelhante fo proposta no 

e no Cemitirio, que se encontravaT ern zona arodi c regioncz 
que, seu padrão construtiva atuai é baixo adensamento; tonnde..7 

proposto retificar a zona de adensamento nos limites do Residenci& Gz Pork Jardim Monte Pey e Chácaras Eidourado para que a zor: adensamento atenda completamente o limite do bairro; par IT . r _alinhar r__ , 
as limites das zonas de adensamento com a hierr viár:o, alteragEfes na Lei do 515tema Viário foram de encontro corn Pr000s-rnadequação da questdo industrial, na qua( foi propostta inc . c avenidas da cidade como vias coletoras, para assim permitir comércios e indUstrias de baixo impacto ambient:al. Também foi oprese -a proposta de correção do artigo 15 da referido lei. Na Lei cio Poraeorn,do Solo, foi poste alterar o artigo 51, referente ao desdobro, s 
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608 /24 
(20NVOCA<.

O Presidente do Conselho 
io ,Docreto n° 1616/2023 
5enhor1a para particper 
deiberocao da acute. 

a: 21/11/2023, 

kordrio: 09h00horas. 

Câmara Municipal 

P.M 
: ata des 

CONVOC14 
QeunIL,-.; 

erça-feira) 

• -4 -I ,..14

Ver adores Scrcnc. 

,oes e de, derc.,c•-:c 27 

",‘ " 

2C23-- No' 

2. Propostas de alteraçaes ro PEVIA (Piano :piret 

3. Protocolo 15721/2023 LBX 5/A - Inclusdo em 

Interesse Social e Alteraçdo de Parametros Urbanisticos para L.;sc 

corn Intuito de Reclizaçao de Empreendimentos Pesidenc:els 

Verticais. 

4. Protocolo 15959/2025 - LX 5/A - de i_C-72.5. 

de Interesse Social e A!teragdo de ParCmetros brbanis7dos 

Solo, corn Intuito de ealizaçEo cc Empreendirentcs 

MuiTifomiliares Verticais, 

Senhor Conselheiro sue prese.flca é 

5arandi, 14 dc Novembro de 202—

Zarchim - 

Presidente do CMDU 

Portante e recessc:-.: 
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()Q8 124 
Sr. rtUlar; 

Efto,OSIVICiC 

s**UiliC0 SUPlente: Thiago 

7ors0nic 6asparotti 

CV! el el? OS " Águas  de

Sarandi 

5p. Titula hiduricio Rogério da 
Silva .15upiente: Ana Paula Kauffman 

Ccrselheiros - Sociedade CM//Ads 

Sr. Tituiar: Wiians Zanchim 

Supiente: Rogerio dos Santos 

Rodrigues 

Conselheiros Saciedade Igreja 

Cato lica 

,Sr Titular: Sr biego Franco Pereira 

Navar te / Suplente: Michelle Costa 

Pereira de Castro 

Conselheiros: Procuradoria Zuridlca 

Sr, Titular: Ivone Tasca 

Suplente: Hai) Clementina 

dos Santos 

Conselheiros: Sociedade Civil 

/ AssociaçãO de Moradores 

Sr_ Titular: Ahania Carlos 

Veronezel Suplente: Sergio 

ElOi Gealn 

Ccnseiheiros: Sociedade Civil/ AAG 
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SARAND CONSELHO 4.1.774
7, 74,

UNICIPAL t),S. nESE%VOf vviEf\ri`O RBANC 

Aos vinte urn dias do mes de nc,,embro no sede da Camera Munioipa!- Jardim Europe, Scrandi - PS, me,mbroS do CMDU Conselho Muncipe i 
Jaind 

crpio de Sarandi - Para a Reuniac :r rio, expedide no die 14 cie novembro de 2023. Corr o doreciagao e deliberaçao: Le ', ,urc do. crt dcs re.un
'79/09/2023-24/10/2023). Propostas de citercçaes no Secretarie ae Urbonismo e Camorc vereddor: colo 15721/2023 - Lg>4 S7,4, - u.<affo eresse Social e Altera gao de Pdrarnetros Lirdanisticcs per:com Intuit° de Rea!izaçao de Pmpreeneimertos Multifamiliares Verticais, An6lise do Protccoic 15-959/2073 Inclusaode Lotes em Zona Especiel de 7nteresse Socidi e A Parametros Urbanisticos pare Uso de Soic, com Intutt: ;Zeti:ztta.: 

Empreendimentos Resi:dencias Muitifamliares 
Presentes na abertura da reuniao, Wans anchi 
Sociedade Civil / Igreja Católice, Elton Csvcici° Aguas Sarandi), e Mauricio Rogério da c ' . 
(Associagao Comercial de Serene, Antonio- aros 'Verona: , 
Conselheiro: Sociedade Civii (AAG4.15) e Eduardo Anorec.:::; Ku;-: 
Titular/Urbanismo), e a Membro Suplente da Procuradoria 
Costa Pereira de Castro. Membro titular cia Gestao 
amblente) Igor Edson Leoceraic Cartcni e o slpiente iafcte 7.: 43

Aliberino Neris Dionor Membro suplente de Socied.c: AMPEif. 
compareceram na reuniao os membros corselnal ,4,ssoci, cao 
Moradores, Sociedade Civil e Imorensa, C Sr. Pres ente Wos
deu

—
deu as boas-vindas a todos e solicitou o auxiiia. dc Sr. ATar 
Veronez Vice presidente em rezilo da falta de Secretdr:c pus 
estar presente justificando motivos particuicres saLde, para cï..]e fleC::7Z.SSE: 

a conferincia do quárum loam c presente reuniae, °arc delibe7:7 : 
ordem do dia, o mesmo o Sr, Antonio Carlos Veronez :ue 
quárum suficiente para deliberar conforme Regimento InTerno. 
o Sr, Presidente informou e justificou as faltas. Mcircio 
Sociedade Civil / Imprensa nao pode estar presente 
motivos de trabalho, Em seguido o Sr. Presidente schct:-:u coe, 

reuniao e pediu para o 5r. Antorto Carlos Veronez Vice presidente faze:- t 
leitura das atas das reuniaes (29/09/2023-24/,10/2023), c Sr. A 

Carlos Veronez informou que iria 4:•azer \eiturc cie. duds es, con.:c 
de outubro nao teve reuniao em 'virtude do quorum7dp6s c ieitLra dos tttr,,,_,\

6 0 8 /24 
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C N 
' UQ_ Lsjoru. 

ATA Ir%;NIA r'?"' 

Câmara de Vereadores de sercindi 
Vc ,csdti ar as 

altereçaes cia 
(.:orrolemr.7tor dos Veread 

m 
ores. 0 5r, Vo9nermunicipal apresentou a inciusao Derimel.T.c mapa do Anexo I da rr...ferida c txr,bér. 

cc U:ra 
scçao especifiea pare a def ini;i:To cs 6 7-Lir: areas, O Conselheiro 

Elton 'Osvaldo 
do$ Zon c

 Cun,co cn salientaram que 6 de 
rasoonsabi;idooc da execuçao dc - irracstruturo do .0j'ernr'Ir' Brasileiras e as 

mutt: .'., .'5';cçaes send° redundente o Artigo 6C-8 proposta AP6-5 nt:rc sc.presidente colocou em disc ussao e em votcçac, as atfle aes Secretariaria de Urbanismo e Camara de Vereaciores cc Sornrc,' foi aprovado por Unanimiciade. Observed° que o serhor preside:- - que fica isento da votaçao dessa acute, conforme lei Muncipc, artigo 154. Em seguida o senhor presidente F.,,assou ?ereC .:rcx 
pauta Analise da procuradoria jurídica proposta peio 15721/2023 - L8X 5/A - Irciusao ce Lates err Zona Es Social e Alteraçao de Parametros Urorriíst:ocs oe,rc SC zz-c: Intuito de Realizaçao de Empreenciimentos Re encials 
Verticais. Analise do Pratoca;o 159594023 - L.S`X S/A - 
em Zone Especial de Interesse Soc;al AlTerocac 
Urbanísticos para Uso de Solo, com Irruit:; Ce 
Empreendimentos Residenc s Multifamiliares vertce 
do Jurídico a Sup:en-re bra, Michele COSTC. Pereira 
consegue dar um parecer nos protdccias soliciteu. 
manifestaçaes de outras Secretaria para Par urn perecer 
protocolos Protocolo 15721/2023 e 15959/2023 do Empresa X 5. 
segundo Suplente da Procuradoria Jurídico Micnele Costa 2erefro ast 
conversando com o Procurador Dr, Diego Franco Pereira de sue pasl-e 
conversar com outros Secretcirios para dar um parecer neste orotocc:a. 
virtude da falta desses parecer, vamos aguardar as 5aCre7C.r:CS SE 
manifestarem sobre esses protocolos. Err seguida c Sr. 2res,:e ..--! .

agradeceu a presença de todos e informou cue em dezerre- c 
reuniao do conselho dc ano, Node mais t,.atar ee, 

Veronez, encerro a presente ata que vai cssinoac par 
presentes. 

e-orese7-

h 

6 0 8 / 2 4 

`4016 

I •'------ `I:\ ., F . -514
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PREFEITUkA DO MUNICÍPIO DE SARAND1 
Ru d Iosé Emiliano de GusitiA0, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi Parana 
PROCURADQMA IURÍDICA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Parecer le 60/24 

Ref: Offeio: 80/2024 

Interessado: Diego Franco Pereira 
Chefe de Gabinete 

Assunto: Alteração da Lei Complementar n° 412/2022. 

1. Relatório 

A Procuradoria Jurídica foi instada a opinar, através de 
parecer jurídico, sobre a legalidade e constitucionalidade do projeto de alteração da Lei 
Complementar n°412/2022 que dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 
Urbano no Município de Sarandi/PR. 

Anexo ao °Act°, foram juntadas: copla do Projeto de 
alteração da Lei Complementar n° 412/2022; anexos I, 1.1 e Ill, justificativa para o 
projeto de alteração; convocação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
anexo coin a lista dos membros convocados; lista de presença da reunião do CMDU: ata 
da reunião ordinária. 

o breve relatório. 

Temps a considerar: 

2. Fundamentação 

No procedimento prévio de controle de 
constitucionalidade estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um 

c/oW,e4 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua Joi6 Emiliano de Cusmao, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3Z64-8600 - Sarandi - Parana 
PROCURADORIA illabICA DO MUNICÍPIO DE SARANP( 

modo geral, aprecia-se a legalidade e constaucionalidade do projeto de lei sobre três 
perspectivas elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre 
aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a rígida observância 
das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista pela ordem jurídico-
constitucional; iii) a possibilidade de violação por parte da matéria legislativa proposta 
aos direitos fundamentais ou instituktles tuteladas por regras ou princípios 
constitucionais. 

Primeiramente, cumpre salientar que a Constituição 
Federa1J88 estabelece no artigo 24, I, que compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre direito urbanístico, No âmbito da competência 
concorrente a União se limita a editar normas gerais. 

Apesar de os Municípios não estarem inseridos na 
competência concorrente para legislar sobre direito urbanístico, a competência 
legislativa deste ente federativo decorre do artigo 30, incisos, I e II, da CF/88. 

Assim, os Municípios possuem competência para legislar 
sobre assunto que possui interesse local, bem corno suplementar a legislação federal e 
estadual, no que couber. Quanto a este Ultimo ponto é imperioso observar que a 
legislação local não pode contrariar as normas gerais dos outros entes. 

No que toca ao projeto de alteração da Lei Complementar 
n°4I2/2022, observa-se que se trata de tema atrelado ;A política de desenvolvimento e de 
expensão urbana evidenciando mais uma vez o interesse local. 

Conforme artigo 25, §6°, II, da Lei Orgânica do 
Município de Sarandi/PR, a lei do Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano 
integra o plano diretor: 
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PREFEITURA 
D5a17.4mINI.C717377A7Neir"..."."..."".."." Rua josé Emiliano dc CusmAo. 565 Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi Parana 
FTOÇURADORIA u.F.t .

Art. 25 A discussão e votição da matéria, constante da Ordem 
do Dia, só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 
§ 6' Integram o Plano Diretor, aldm do mesmo, as seguintes leis: 

V - Lei do Código de Obras; 

E a Constituição d expressa quanto à necessidade de 
aprovação do Plano Diretor para Municípios corn mais de 20 mil habitantes, ressaltando, 
mais uma vez a competência deste exile para elaboração desse projeto de alteração do 
código de obras. 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem- estar de seus 
habitantes. (Regulamento) (Vide Lei n° 13.31 1. 
de 11 de julho de 2016) 

§ 10 0 plano diretor, aprovado pela Camara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, 

o instrument() básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

Num segundo memento, vale dizer que o artigo 53, inciso 
da Lei Orgânica Municipal, atribui ao Prefeito competência para a iniciativa do 

processo legislativo na forma e nos casos previstos na referida Lei. Ademais, a próprio 

3 

60 8 /24 
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PREFEMRA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de. Cosmat, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

:one/Fax: (44) 3264-8600 - Sarancli - Parana 
efLOCURADORIA LiELQ1~ADO MUNICÍPIO DE SARANDI 

artigo 35 da Lei Orgânica dispõe que cabe ao Prefeito a iniciativa de projetos de leis, 
quando não for caso de iniciativa exclusiva/privativa. 

Não é demais observar, ainda no tocante aos aspectos 
formais, que a Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR previu peculiar exigência de 
qudrum qualificado para alteração do Plano Diretor. Como a lei de Zoneamento do Uso 
e Ocupação do Solo Urbano integra o Plano Diretor, este quórum qualificado de votação 
(por 2/3 dos membros da câmara) deve ser observado em quaisquer aprovações ou 
alterações a ele relacionado. 

Art, 25 A discussão e votação da matéria, constante da 
Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com a presença da 
maioria absoluta dos membros da Camara. 

§ 3' Dependerào do voto favorável de dois terços dos 
membros da Camara: 

- as leis concernentes a: 

a) aprovação e alteração do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado; 

Portanto, é clara a competência Município para legislar 
sobre o presente assunto, bem como do Sr. Prefeito para propor o presente Projeto de 
Lei para dispor sobre o Código de Obras. 

imperioso analisar, contudo, se o projeto de lei 
materialmente constitucional c legal. 
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A Lei Complementar 408/2022 que instituiu o Plano 
Diretor atribuiu ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano a competência 
para: "propor a edição de normas municipais de direito urbanístico e da ocupação do 
solo e manifestar-se sobre propostas de criação e alteração da legislação pertinente ao 
desenvolvimento urbano e rural", conforme artigo 151, V, da LC 408/2022. 

Todavia, o parágrafo único do artigo 151 mencionado. 
EXIGE a emissão de parecer técnico prévio para alteração de Leis que disponham 
sobre matéria pertinente ao Plano Diretor Municipal de Sarandi: 

Art. 151. 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (CMDU) receberá, no minim, as seguintes 
competências na Lei municipal especifica que o 

regulamentar: 

Parágrafo único. Para eriaçilo ou alteração de Leis que 

disponham sobre matéria pertinente ao Plano Diretor 
Municipal de Sarandi, dispostas no Art. 40 desta Lei. o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) 
deverá emitir parecer técnico prévio, assinado por todos os 
membros presentes na reunião que deferiu o parecer, como 
requisito para o processo de aprovação pela Câmara 
Municipal. 

No caso em comento não foi anexado ao oficio parecer 
técnico prévio, mas tão somente a ata da reuniao ordinária do CMDU. Esclarece-se que 
a deliberação em reunião ordinal-id sobre a alteração no projeto de lei não se assemelha 
nem substitui o parecer técnico exigido por lei. 
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Alem disso, sugere-se cautela quanto As alterações dos 
dispositivos legais desejados. 

Isso porque, por mais que se pretenda realizar ajustes e 
adaptações dos Zoneamentos para melhor uso e ocupação do solo urbano, não podemos 
ignorar os potenciais impactos que esses ajustes podem causar. 

Esse parecer, de caráter meramente opinativo, não possui 
como objetivo se imiscuir no mérito da Administração Pública, todavia convem alertar 
das potenciais inconstitucionalidades que podem advir dessas alterações propostas. 

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
foi elevado pela Constituição Federai/1988 ao patamar de principio fundamental e 
direito constitucional difuso. Constitui DEVER de toda a coletividade, bem como do 
poder público o dever de protege-lo e preserv4-lo. 

Dentre as medidas a serem adotadas pelo Poder Público se 

inclui a definição dos espaços especiais a serem protegidos, sendo vedada qualquer 

utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção, 

conforme disposto no artigo 225, §1 °, Ill, da CF/88. 

Nesse sentido, a alteração do artigo 16 da LC 412/2022 da 

forma como descrita pode implicar potencial afronta ao principio constitucional da 

proteção ambiental. 

A redação original assim dispõe: 

Art. 16. A Zona Produtiva Regional tem o objetivo de 

ocupar-se com atividades industriais de baixo impacto que sito de atendimento da cidade 
e região. 

JA o projeto de alteração deseja admitir a ocupação da 

Zona Produtiva Regional corn atividades industriais de médio impacto ambiental. 
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Nota-se que a LC n° 433/2023, _id vigente, alterou o anexo 
V da LC n° 412/2022 para incluir como compatível com a Zona Produtiva Regional 
atividades industriais de médio impacto ambiental. 

Entretanto, a fim de dirimir quaisquer dúvidas, sugere-se 
encaminhamento para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que formalizem 
documentalmente que a alteração do uso do zoneamento da forma como foi colocada, 
isto é admitindo atividade de médio impacto ambiental em ZPR (Zona Produtiva 
Regional) não acarretará prejuízos ao meio ambiente. 

No mesmo sentido, sugere-se que a Secretaria de 
Urbanismo justifique os motivos pelos quais entende devidas as supresseles dos artigos 
47, 48 e 49 da LC n412/2022, uma vez que a descrição do que se considera baixo 
potencial poluidor, médio potencial poluidar e alto potencial poluidor é importante para 
resguardar a integridade do meio ambiente. A supressão sem a correspondente 
adaptação ou substituição pode ser considerada inconstitucional. Sugere-se a 

manutenção ou adaptação dos dispositivos legais referidos. 

Igualmente, a supressão do artigo 12, §2°, da Lei n° 
412/2022 deve ser amplamente justificada pela Secretaria de Urbanismo e pelo CMDU 
e apoiada pela Secretaria do Meio Ambiente. 

dispõe: 

A redação original do dispositivo legal mencionado assim 

§ 2° Os bairros que são descont'muos da area urbana 

consolidada, serão de Zona de Baixo Adensamento. 
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Veja que o legislador atribuiu às Zonas de Baixo 

Adensamento o objetivo de perseverar Areas que apresentem restrições ambientais e 
ordenar a ocupação para que não sobrecarregam a infraestruturas urbanas, conforme 
artigo 12, caput, da LC n° 412/2022. Além disso, o §1° do referido dispôs outros 
objetivos para essa Zona: 

Art. 12. A Zona de Baixo Adensamento é delimitada em 
regiões que comportam apenas uma unidade residencial por lote. A tipologia de 
adensamento tem o intuito de perseverar Areas que apresentem restrições ambientais e 
ordenar a ocupação para que não sobrecarregam a infraestruturas urbanas. 

§ la Para a Zona de Baixo Adens 

estabelecidos os seguintes 

ente, ficam 

objetivos: 

- constituir Areas de menor densidade populacional de 

modo a atenuar o impacto de ocupação nas faixas 

contfguas às Areas de preservação; 

11 - manter taxas de permeabilidade maiores visando a 

garantir a capacidade natural de drenagem dessas Areas; 

III estar associado as vias coletoras e vias locals. 

Os bairros descontínuos, justamente por estarem afastados 
da área urbana consolidada podem estar mais próximos de areas a serem preservadas. 
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No momento em que se revoga o §2G do artigo 12 passa a 
existir urna omissão, que pode ser considerada brecha para que se deem a essas Areas 
(bairros descontinuos) utilização diversa e mais prejudicial ao meio ambiente. 

Assim, invoca-se no presente parecer o principio da 
precaução estampado no item 15 da declaração de principios da Conferência das Nações 
Unidas realizada no Rio, em 1992: 

"de modo a proteger o meto ambiente, o principio da 
precaução deve ser amplamente observado pelos Estados, 
de acordo corn suas capacidades. Quando houver ameaça 
de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de absoluta 
certeza cientifica não deve ser utilizada como razão para 
postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para 
prevenir a degradação ambiental". 

Quanto it segunda demanda: ajustes pontuais no mapa de 
Zonas de Adensamento, não há óbices jurídicos para as correções. 

Tampouco ha impasses jurídicos para a terceira demanda. 

JA a quarta demanda merece ser melhor observada, 
notadamente no que diz respeito a alteração/readequação do anexo V — Zonas de 
Baixíssimo Adensamento. 

O acréscimo corno compativel "comércio e serviço — tipo 
1" — as Zonas Produtivas Industriais e Zona Produtiva Regional não se revelam 
prejudiciais, já que a própria descrição da lei (artigo 38) a traduzem como atividades de 
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pequeno porte, não incomodas, sem impactos signifK;ativos ao meio ambiente e sem 
riscos à segurança da vizinhança. 

Diferentemente é a situação da Zona de Baixíssimo 

Adensamento, a qual possui totes de residência temporária, particular e familiar de 
recreio e lazer e tem por lei os seguintes objetivos previstos nos incisos I e II du artigo 

11; 

I - atender demanda de pequenas Areas em Zona de 

Urbanização Especifica para fins de recreação e lazer 

temporário das famílias urbanas, gerada pela necessidade 

de espaço destinado e adequado para tal. 

II - garantir serviços urbanos mínimos que atendam 

demanda da Zona de Urbanização Especifica: manutenção 

de estradas, coleta de resíduos e recicláveis. 

Nesse sentido, a admissão, nesse Zoneamento, de uso 

como compatível comércio do tipo, 1, 2, 3, 5 e Industrial de Baixo Impacto Ambiental 

descaracteriza, potencialmente, a natureza e os objetivos a ele dispostos em lei. 

Ademais, a autorização de implantação de comércio e 

indústria nessas localidades pode acarretar prejuízo a terceiros, o que reforça a 

necessidade de prévio parecer técnico do CMDU, dispondo, inclusive sobre a ausência 

de reflexos negativos dessa alteração ou inexistência de alternativa. 
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3. ConciusAo 

Antes de adentrar a conclusão do mérito, cumpre 

destacar que o objetivo do parecer jurídico é a emissão de uma opinião técnica, em 

caso de dúvida ou controvérsia sobre determinado tema. 

Sendo assim, o parecer deve auxiliar na tomada de 

decisão, mas não é a decisão em si, posto que a autoridade competente deve levar 

em consideração todos os outros aspectos que permeiam o caso, sempre em prol do 

interesse público. 

Portanto, opino, nos limites da análise jurídica, 

excluídos os aspectos técnicos e o juizo de conveniência e oportunidade da 

autoridade competente, que seja dado cumprimento aos dispositivos legais 

elencados na fundamentação desta manifestação. 

Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, 

opino pela realização de parecer técnico prévio, antes de qualquer alteração 

legislativa na lei de Zoneamento e uso e ocupação do solo urbano , o qual deverá 

ser emitido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e assinado por 

todos os membros presentes em reunião que vier a deferir o parecer. 

Opino pela potencial inconstitucionalidade da 

alteração do artigo 16, recomendando encaminhamento A Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente para que analise se a admissão de atividade de médio impacto 

ambiental em ZPR (Zona Produtiva Regional) pode ou não acarretar prejuízos ao 

meio ambiente. 

Sugiro também encaminhamento A Secretaria de 

Urbanismo para que justifique os motivos pelos quais entende devidas as 

supressões dos artigos 47, 48 e 49 da LC n'412/2022, uma vez que a descrição do 

que se considera baixo potencial poluidor, médio potencial poluidor e alto 
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potencial poluidor 6 importante para resguardar a integridade do meio ambiente. A 
supressão sem a correspondente adaptação ou substituição pode ser considerada 
inconstitucional. Sugere-se a manutenção ou adaptação dos dispositivos legais 
referidos. 

Opino pelo encaminhamento A Secretaria de 
Urbanismo e A Secretaria do Meio Ambiente para que se pronunciem e esclareçam 
sobre quais bairros são considerados descontinuos no Município de Sarandi e se a 
alteração do zoneamento desses bairros poderá acarretar prejuízos ao meio 
ambiente ou aos bairros e localidades do entorno. 

Sugiro, por fim, que no próprio parecer técnico a ser 
exarado pelo CMDU conste, de forma clara, se existirá ou não reflexos negativos 
na alteração desejada da compatibilidade dos usos nos Zoneamentos de Baixissimo 
Adensamento — permitindo instalação de comércio do tipo, I, 2, 3, 5 e Industrial de 
Baixo Impacto Ambiental. 

As Secretarias de Urbanismo e Ambiental para que 
procedam corn os devidos esclarecimentos e encaminhamento para o CMDU para 
emissão de parecer técnico prévio, antes de qualquer alteração nas leis que 
integram o Plano Diretor, tudo para cumprimento das formalidades aqui ressaltadas. 

Jo 
Advoga 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

A. superior consideração. 

Sarandi, 25 de março de 2024. 

('Plity• 
rique X ter Guiiiido 

do Município OAB/PR n° 85.187 
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OFICIO N°161/2024 

Sarandi, 17 de Abril de 2024, 

ILUSTRÍSSIMO SR. 
DIEGO FRANCO PEREIRA 
CHEF DE GABINETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

Assunto: Encaminhamento do Projeto de alteração. da Lei Complementar n'• 

412/2022 

llustrissimo Senhor, 

A Secretaria de Urbanismo vem por meio deste encaminhar, o 

seguinte Projeto de Alteração da Lei Cornplementar 412/2022, para a analise 

de Vossa Excelência: 

Projeto de Lei Complementar: Altera a Lei Complementar n° 412: de 06 de 

junho de 2022 e da outras providências. 

Este projeto de alteração visa quatro demandas principais, senac 

elas 

1 Reaciequa0o do problema emergente do cruzamento das atividades 

industrials e suas respectivas localizações nas zonas de adensamento do 

município em conjunto com o disposto no Projeto de Alteração da Lei 

Complementar n°411/2022: 

2. Ajustes pontuais nos poiigono das zonas de adensamento que estão 

errôneos; 

3. Inserção do poligono do Perímetro Urbano da Zona de Urbanização 

Específica B no Mapa Centralidade de Sarandi" pois não estava 

representado no mapa anterior; 

4. Readequaçâo da "Tabela dos usos das Zonas de Adensamento". 

A primeira demanda deste Projeto de Alteração da Le( 

Complementar rr) 412 esta contíguo a demanda já citada no Projeto de 

Assinatura eletrônica - Identificador: 57c9246d-94c3-4935-9dd04237604e1db0 - Pagina 37 /42 



EPUISTEITIUWiup hitiftiCIPIO DE SARAND/ 
"0.1

Rua Jasarnaro die Gu..i.rnao. SbE cec. 97111-230 
144 ,, 3 2 64-2 ?"? / 3 264-S600 

I » 4 

Alteração da Lei Complemeoiar ncd 411, que é adequação da classificação das 
atividades industriais corn as diretrizes viárias e suas respectivas zonas de 

adensamento. 

Para facilitar o fluxograrna cio cruzamento das atividades 

industriais no município optou-se em corrigir a nomenclatura da classificação 

das atividades industrias: pois na lei as atividades industriais eram classificados 

ora como "risco ambientai outrora como "impacto ambiental" ou ainda somente 

com termo 'impacto". 

Para tanto, optou-se em utilizar apenas o termo 'impacto 

ambientar, homogeneizando todos os artigos que citam estes termos, Portanto 

é proposta a correção das redação dos artigos 10, 14, 16 e 46 e a supressão 

do Anexo Xi que estavam causando interpretações errôneas. 

A segunda demanda visou os ajustes pontuais no mapa de Zonas 

de Adensamento para corrigir as seguintes areas 

1. Loteamento denominado Parque da Gávea, que se encontrava no 

baixissimo adensamento sendo que seu padrão construtivo é de baixo 

adensamento. E ajuste do limite do polígono do Residencial Green Park como 

pode ser observado na figura 1 

Figura 01: Ajuste do polígono das Zonas de Adensamento no Residencial
Green Park e no Parque da Gávea 

P.,at)ç 
e do pol or.o estavarn 

BaocisstfiC adensar nento 
Proposta: Corrigir para 

Baixo Atlensarnento 

Parque da Gliv a 
Ba:x ssmo aotrisamento 

Proposza- Belixo AcIensarne, ,tc 
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2. Adequação de area no Jardim dos ipés e no Ce.fn terio, que se encontravam 
em zona produtiva regional, Send° que, seu pacir5o construtivo atual baixo 
adensamento, como pode ser observado na figura 2 

Figura 02: Ajuste do polígono das Zonas de Adensamento no Jafdim Vera Cruz, 
e no Jardim dos Ipés 

 Çr Liz gjd. dos ipes 
t: 

Pro 

3. Adequação do poligono do Jardim Monte Rey e Chácaras Eldourado para 

que a zona de adensamento atenda completamente o limite do bairro 

conforme figura 3 e 4. 

Figura 03: Ajuste dc polígono no Jardim MonteRey 

Ajustar o polígono do Medio Adensam 
jardim Moifl, rey 
no perímetro todo do baftro e segundo as dtre-.1zesvi e,
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Figura 04: Ajuste do poligono no Chácaras ElDorado 

Çh4cao-as Moracic 
, 

4. Adequação do poligono para que a separação das zonas de adensamento 
proximo ao Jardim Aurora IV, acompannem as diretrizes viárias como pode ser 
observado na figura 5. 

Figura 05: Ajuste do polígono proximo ao Jardim Aurora IV 

jardirri Aurora IV 
ik4ast3; ..iso e oc,upaçao do soic 

segundo as etiretraes viarias 

5. Adequação do poligono para que a separação das zonas de adensamento 

proximo ao Jardim Europa acomoanhem as diretrizes viárias, como pode ser 

observado na figura 6. 
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gura 06: Proposta para a separação da zona de adensamento acompanhar a 
via co;etora proposta 

A terceira demanda foi solicitada pea Câmara dos Vereadores e 
teve por finalidade acrescentar no Anexo II - Centralidade de Sarandi 
Perímetro Urbano da Zona de Urbanização Especifica B, pois não estava 
representado no mapa anterior 

Por fim, a quarta demanda visou a readequacao do Anexo V - Usos 
das Zonas de Adensamento, pois estava impedido a liberação e regularização de 
muitos empreendimentos na cidade que não causam impacto prejudicial ao vizinhos 
da empresa. Para tanto optamos peias seguintes adequações, sintetizadas no Anexo 
III deste projeto de alteração da Lei: 

- Acrescentar como Compatível o Comércioo e serviço - Tipo 1 na 
Zona Produtiva Industrial; 

- Acrescentar porno Compatível o Comércio e serviço - Tipo I na 
Zona Produtiva Regional, 

- Acrescentar Comercio e serviço - Tipo 1, 2, 3, 5 e Industrial de 
Baixo impacto ambiental apenas nos totes em vias arteriais 
coletoras na Zona de Baixissimo Adensamento; 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de 
elevada consideração e apreço.

Leticia Mecieiro2; Gimenez 
Coord. Setor de Gedprocessamento 

Leticia M. Gimenez 
GEO 

CREA 190910/U 

Waiter Volpato Junior 
Secretário Munic. de Urbanismo 

Dec,023/2021 
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Assinado por: WALTER VOLPATO -20488823900 19/04/2024 

16:57:48 DECRETO N" 1024/2022 
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DATA: 

Requerente: 

22/04/2024 - 16:28 

WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: Jaçanã, 606 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-970 

ASSUNTO: ALTERA 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 412/2022. 

ALTERAA LEI COMPLEMENTAR NQ 412, DE 06 DE JUNHO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

• 

Ant 

CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

• 

Obs.: Art. 174, §2v, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 

objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 

excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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OFÍCIO N° 36/2024/CURF 
Sarandi, 8 de maio de 2024. 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico da Assessoria Jurídica. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, em reunião ordinária, em 

conjunto com as Comissões de Orçamento e Finanças. Obras e Serviços Públicos e Educação. 

Saúde e Assistência Social, nesta data. na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal de Sarandi, onde, após analisar diversos Projetos encaminhados pela 

Presidência do Poder Legislativo, solicita a Vossa Excelência, que seja encaminhado à 

ASSESSORIA JURÍDICA — AJU desta Casa de Leis. para a emissão de Parecer Técnico, de 

acordo com os parágrafos 8°' e 902, do artigo 98 da Resolução n° 2, de 31 de março de 2022, o 

seguinte projeto: 

a) PROJETO DE LEI N° 3.422/2023, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte 

para Estação Transmissora de Radiocomunicação — ETR. 

1. Questiona-se apenas o conflito dos seguintes dispositivos: alínea a. do 

inciso VIII do Art. 106 da Lei Complementar n° 408/2022 com o Art. 29 do referido projeto de 

lei. 

b) PROJETO DE LEI N° 3.475/2024, do edil ADRIANO FERREIRA 

AMORIM, o qual Autoriza e regulamenta a instalação do Ecoponto de Sarandi-PR, e dá outras 

providências. 

c) PROJETO DE LEI N" 3.476/2024, do edil ADRIANO FERREIRA 

AMORIM, o qual Institui o pagamento instantâneo PIX. como uma das formas de pagamento 

digital. para quitação de débitos de natureza tributaria e multas no Município de Sarandi. 

I § 8° As proposições sujeitas ao Plenário deverão receber parecer técnico da Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Sarandi sendo devidamente assinadas por servidor detentor de cargo competente para isso, exclui-

se desta obrigação: 1 — requerimentos; II — indicações; e 111 — moções. 

2 § 9°A Assessoria Jurídica analisará e opinará sobre o aspecto constitucional. legal. jurídico, regimen 
iniciativa da respectiva proposição. 
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d) PROJETO DE LEI N° 3.450/2024, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre autorização de aquisição amigável de bem imóvel destinado 

a abertura da rua do Paço Municipal de Sarandi - PR, na forma que especifica. 

e) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 606/2024, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera a Lei Complementar no 410. de 06 de junho de 2022 

e dá outras providências. 

f) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 607/2024, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera a Lei Complementar n°411, de 06 de junho de 2022 

e dá outras providências. 

g) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 608/2024, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera a Lei Complementar n°412, de 06 de junho de 2022 

e dá outras providências. 

h) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 609/2024, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera a Lei Complementar n°413. de 06 de junho de 2022 

e dá outras providências. 

2. Recomendamos que o parecerista aborde apenas o aspecto constitucional, legal, 

jurídico, regimental e da iniciativa da respectiva proposição, evitando entrar no mérito das 

proposições. 

Respeitosamente. 

BELMIRO DA SI BELMIRO BARBEIRO" 
[dente (CLJRF) 

Página 2 de 2 

,(,\\CIPAL 

.f FLS. 

OFÍCIO N°36/2 CLJRF24 G 



608 / 2 4 
29/04/2024, 12:17 Prefeitura Municipal de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

EDITAL N' 001/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Senhor 
EUNILDO ZANCHIM "NILDAO", no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade as determinações 
contidas no artigo 33, Incisos V e XI, da Resolução n° 002, de 
31 de março de 2022, "Regimento Interno", faz saber a quem 
possa interessar que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA no 
local, data e horário abaixo indicados, para a discussão dos 
seguintes instrumentos do Plano Diretor: 

1— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 606/2024, do 
PODER EXECUTIVO, o qual Altera a Lei Complementar n° 
410, de 06 de junho de 2022 e dá outras providências. 

— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 607/2024, do 
PODER EXECUTIVO, o qual Altera a Lei Complementar n° 
411, de 06 de junho de 2022, na forma que especifica. 

— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 608/2024, do 
PODER EXECUTIVO, o qual Altera a Lei Complementar n° 
412, de 06 de junho de 2022 e dá outras providências. 

W — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°609/2024, do 
PODER EXECUTIVO, o qual Altera a Lei Complementar n° 
413, de 06 de junho de 2022 e dá outras providências. 

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, na Av. 
Maringá, 660 — Centro. 

DATA: 16 DE MAIO DE 2024. (Quinta-Feira). HORÁRIO: 
14:00 HORAS. 

Sarandi, 26 de Abril de 2024. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
Presidente da Câmara 
presidencia@cms.pr.gov.br 

Publicado por 
Vagner Rafael Vaz 

Código Identificadon7E8F7D9A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/04/2024. Edição 3012 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

htlps://www.diariornunicipaLCOm.briamP/materiar/E8F7D9A/03AFcWeA4vek8TS918EFLiRhcEBIKLbOzafftg 1 u24XMwOn8PQUkeHK2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: presidenciaQcms.pr.gov.br.  Site: www.cms.pr.goN,-.br 

OFICIO N° 124/2024/GP 

Sarandi, 21 de Maio de 2024. 

Ao Senhor 
Dionízio Aparecido Viaro 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, encaminhar os pareceres jurídicos emitidos, nos Projetos 

de Lei abaixo relacionado, para as devidas providências. 

- Projeto de Complementar 606/2024- Parecer 064/2024- ASSESSORIA JURÍDICA 

- Projeto de Complementar 607/2024- Parecer 065/2024- ASSESSORIA JURÍDICA 

- Projeto de Complementar 608/2024- Pare r 066/2024- ASSESSORIA JURÍDICA 

- Projeto de Complementar 609/2024- P ecer 067/2024- ASSESSORIA JURÍDICA 

Atenciosamente, 

Sikiq
,bjíri lb°

RECEBIDO EM: 

I C 
\sx.1‘CIPA'--z ,''''•\ 
,--- '-

‘-‘,
r3- tf 

OFÍCIO N° 12%2'024/i2 , 
'..x 

c) , 



608 /24 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara cms.pr.gov.br 

PARECER N.° 066/2024 - ASSESSORIA JURIDICA— CMS 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 608/2024 

EMENTA: consulta jurídica acerca de projeto de lei 
ordinária que altera a Lei Complementar n° 412, de 
06 de junho de 2022. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta solicitada à Procuradoria jurídica acerca do Projeto de LEI 

COMPLEMENTAR N° 608/2024, o qual altera a Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 

2022. 

Via Oficio do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria Jurídica. Inicialmente, e somente 

para frisar, a Comissão consulente não proferiu qualquer análise preliminar. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR - Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Procuradoria tem por função 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 
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PARECER N.° 066/2024 - ASSESSORIA JURIDICA — CMS 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O Projeto de LEI COMPLEMENTAR N° 608/2024 altera a Lei Complementar n° 412, 

de 06 de junho de 2022, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no Município de 

Sarandi. 

A justificativa do Projeto está incompleta, uma vez que não atende ao Art. 166, §2°, II, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, pois, embora aborde o mérito e a legalidade, não 

menciona quaisquer dispositivos legais que subsidiam as inovações normativas propostas. 

Diante disso, recomenda-se a sua complementação. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, incisos I e II, confere aos municípios 

a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal 

e estadual no que couber. Conforme a Constituição, a competência para legislar sobre direito 

urbanístico é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal (art. 24, I). A Lei 

Orgânica do Município de Sarandi integra essa competência e especifica que a lei de 

zoneamento faz parte do Plano Diretor do Município (art. 25, §6°, II). 

Da análise das alterações propostas, verifica-se que são compatíveis com a 

competência legislativa municipal e não contrariam as normas gerais estabelecidas pela União. 

A matéria legislativa possui interesse local e está alinhada com as diretrizes do Plano Diretor 

Municipal. 
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Ademais, destaca-se que já foi emitido um parecer jurídico anterior, registrado sob o 

número 60/24, constante nas fls. 26-37 do processo. Esse parecer concluiu afirmativamente pela 

constitucionalidade e juridicidade do projeto, mas destacou a necessidade de atenção aos 

potenciais inconstitucionalidades, especialmente no que tange às alterações ambientais 

propostas. 

Há pontos críticos a serem considerados. A inclusão de atividades de médio impacto 

na Zona Produtiva Regional deve ser avaliada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

para evitar danos ao meio ambiente. A revogação de dispositivos sem substituição adequada 

pode criar lacunas legais que prejudicam a integridade do planejamento urbano. 

Diante do exposto, reiterando as exigências do parecer supracitado, recomenda-se: 

garantir que o parecer técnico prévio do CMDU seja anexado ao projeto; submeter as alterações 

propostas ao crivo da Secretaria Municipal do Meio Ambiente para avaliação dos impactos 

ambientais; a Secretaria de Urbanismo deve fornecer justificativas detalhadas para as 

revogações e alterações dos dispositivos legais, assegurando que não haja lacunas que 

comprometam a integridade do planejamento urbano; observar rigorosamente o princípio da 

precaução nas mudanças que envolvem o impacto ambiental. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se, que as questões legais e procedimentais relevantes 

foram devidamente consideradas e validadas pelo Parecer Jurídico 60/24, permitindo, assim, 

que a tramitação do Projeto de Lei continue de maneira regular e sem a necessidade de novas 

avaliações jurídicas sobre o mesmo tema, desde que observados os apontamentos jurídicos 

realizados. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 
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Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores 

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

Sarandi/PR, 21 de maio de 2024. 

Assinatura digital de 30A0 LUCAS 
FIGUEIREDO DE LIMA:11340359936 

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, au-Ac SERASA RFB 
v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: terça-feira, 21 de maio de 2024 08:08:49 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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SUBSTITUTIVO N° 27, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
608/2024 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera a Lei Complementar n° 412, de 06 de 
junho de 2022 e dá outras providências. 

Art. 1° Fica por força desta Lei, alterado o § 1° do Art. 10, da Lei Complementar 
n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do 
município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 
§ 1° As Zonas Produtivas Industriais e Regionais são divididas de 
acordo com o impacto ambiental." (NR) 

Art. 2° Fica por força desta Lei, acrescido o § 6° ao Art. 10, da Lei Complementar 
n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do 
município de Sarandi, com a seguinte redação: 

"Art. 10 
§ 6° O impacto ambiental é classificado com base no cruzamento do 

Potencial Poluidor da atividade econômica com o Porte do 

empreendimento." (AC) 

Art. 3° Fica por força desta Lei, alterado o caput do Art. 14, da Lei Complementar 

n° 412. de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do 

município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 Ficam definidas como Zona de Alto Adensamento as áreas 

em que há o maior potencial construtivo, localizado geralmente junto 

às vias de maior capacidade, viabilizando a verticalização." (NR) 

Art. 4° Fica por força desta Lei, alterado o caput do Art. 16, da Lei Complementar 

rf 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do 

município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 
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SUBSTITUTIVO N° 27, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
608/2024 

"Art. 16 A Zona Produtiva Regional tem o objetivo de ocupar-se com 
atividades industriais de baixo e médio impacto ambiental que são de 
atendimento da cidade e região." (NR) 

Art. 5° Fica por força desta Lei, alterado o disposto no Art. 46, da Lei 
Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo 
Urbano do município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 46 Conforme o descrito no § 1° do Art. 10, a Zona Produtiva 
Industrial e Regional serão divididas de acordo com o impacto 
ambiental. 
Parágrafo único. As classes de impacto ambiental são classificadas 
da seguinte forma: 
1— Empresas com baixo impacto ambiental: Classe 1 e 2; 
II — Empresas com médio impacto ambiental: Classe 3; 
III — Empresas de alto impacto ambiental: Classe 4 e 5." (NR) 

Art. 6° Ficam por força desta Lei, alterados os Anexos I, III e V da Lei 
Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo 
Urbano do município de Sarandi, passando a vigorarem na forma dos Anexos 1, II e III, 
respectivamente, desta Lei. 

Art. 7° Fica expressamente revogado o Anexo XI da Lei Complementar n° 412, 
de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do município de 
Sarandi. 

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

SOBRE O MÉRITO: 

Este Projeto Substitutivo visa aperfeiçoamento de técnica legislativa e de 

padronização do projeto original do Poder Executivo. 

SOBRE A LEGALIDADE: 
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SUBSTITUTIVO N° 27, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
608/2024 

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões conforme inciso I 
do Art. 77 do Regimento Interno, assim dispõe: 

Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-

lhes substitutivos ou emendas, se for o caso:" 

É importante destacar que tal substitutivo não implicará aumento de despesa, pois 

só adequou o projeto original. 

Plenário Adércio Marques da Silva aos 22 dias do mês de maios 2024. 

COMISSÃO DE L ISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 

NÃO COMPAR 

DIONIZIO APARE 
Presi ent 

S DE PI AS. 
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SUBSTITUTIVO N° 27, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
608/2024 

406000 

ANEXO I 
MAPA DE ZONAS DE ADENSAMENTO DE SARANDI 

407000 408000 409000 410300 411000 412000 413000 414000 415000 416000 

• Zonas de Adensamento em Sarandi 

Zona de Alto Adensamento 

Zona de Médio Adensamento 

Zona de Baixo Adensamento 

Zona de Baixíssimo Adensamento 

Zona Produtiva Industrial 

Zona Produtiva Regional 

Zona de Interesse Público 

t t.L ies.10"'""; 

lel Aterro 

Macrozona Urbana Ambiental — Rodovia 

  Perimetro Urbano 

Sistema viário 

Sistema Viário Proposto 

— — Contorno Sul projetado 

Á 

- 4-"+" Ferrovia 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
USOS DAS ZONAS DE ADENSAMENTO 

Zona de Adensamento Compatível Incompatível 

Zona de Alto Adensamento— 
(ZAA) 

— Residencial multifamiliar 
— Residencial unifamiliar isolado 
— Residencial coletivo Comunitário 

Comércio e serviço — Tipo 1 
— Comércio e serviço — Tipo 2 
—Comércio e serviço — Tipo 3 
— Comércio e serviço —Tipo 5 
— Industrial de baixo impacto ambiental 

— Industrial de médio impacto 
ambiental 
— Industrial de alto impacto 
ambiental 

Zona de Médio 
Adensamento (ZMA) 

— Residencial multifamiliar 
— Residencial unifamiliar isolado 
— Residencial coletivo Comunitário 
— Comércio e serviço — Tipo 1 
—Comércio e serviço — Tipo 2 
—Comércio e serviço — Tipo 3 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Comércio e serviço — Tipo 5 
— Industrial de baixo impacto ambiental — 
apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras 

— Comércio e serviço — Tipo 3 
em vias locais 
— Industrial de baixo impacto 
ambiental em vias locais 
— Industrial de médio impacto 
ambiental 
— Industrial de alto impacto 
ambiental 

Zona de Baixo— 
Adensamento (ZBA) 

— Residencial multifamiliar 
— Residencial unifamiliar isolado 
— Residencial coletivo Comunitário 
— Comércio e serviço — Tipo 1 

Comércio e serviço — Tipo 2 
— Comércio e serviço — Tipo 3 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Comércio e serviço — Tipo 5 
— Industrial de baixo impacto ambiental — 
apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras 

— Comércio e serviço — Tipo 3 
em vias locais 
— Industrial de baixo impacto 
ambiental em vias locais 
— Industrial de médio impacto 
ambiental 
— Industrial de alto impacto 
ambiental 

Zona de Baixíssimo 
Adensamento (ZBXA) 

— Residencial unifamiliar isolado 
— Atividades Agrícola Familiar e Orgânicas 
— Comércio e serviço — Tipo 1 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Comércio e serviço — Tipo 2 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Comércio e serviço — Tipo 3 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Comércio e serviço — Tipo 5 apenas nos lotes 
em vias arteriais e coletoras 
— Industrial de baixo impacto ambiental — 
apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras 

— Todas as demais 
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Zona de Urbanização 
Específica (ZUE) 

— Residencial unifamiliar isolado 
— Atividades de domicílio fiscal — Todas as demais 

— Industrial de baixo impacto ambiental 
— Industrial de médio impacto ambiental — Residencial multifamiliar 

Zona Produtiva Industrial 
(ZPI)* 

— Industrial de alto impacto ambiental 
— Comércio e serviço — Tipo 1 
— Comércio e serviço — Tipo 2 

— Residencial unifamiliar 
isolado 
— Residencial coletivo 

— Comércio e serviço — Tipo 3 Comunitário 
— Comércio e serviço — Tipo 5 

— Residencial multifamiliar 
— Industrial de baixo impacto ambiental — Residencial unifamiliar 
— Industrial de médio impacto ambiental isolado 

Zona Produtiva Regional — Comércio e serviço — Tipo I — Residencial coletivo 
(ZPR)* — Comércio e serviço — Tipo 2 Comunitário 

— Comércio e serviço — Tipo 3 — Industrial de alto impacto 
— Comércio e serviço — Tipo 5 ambiental 

• Deve ser observad2 a localização da indústria e o impacto que será gerado. 
• O Comércio e serviço tipo 4 e tipo 6 podem ser compatíveis em todas as zonas desde que 

seja apresentado estudo conforme determinado nos artigos Art. 41 e Art. 43. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CURE 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
Complementar n° 608/2024. 

Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei Complementar n° 608/2024, 
do PODER EXECUTIVO, o qual Altera a Lei Complementar n°412, de 06 de junho de 2022 
e dá outras providências, observado o Projeto Substitutivo n° 27/2024, de autoria da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação Final, e o parecer jurídico n° 066/2024 da Assessoria 
Jurídica, atendeu aos critérios de técnica legislativa e outros requisitos formais, não havendo 
demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 22 dias do mês de maio de 
2024. 

Vice-

Pelas Conclusões: 

FARIAS 
-Presidente da CLJRF 

REIRA 
Vice-Presidente da CESA 

AS DE PINAS 
ro da CLJRF 

NÃO COMPARECEU 

DIONIZIO APARECIDO VIARO 
Presidente da rcrizia COF 

FÁB O D r SOUZA SILVEIRA 
Membro OSP e membro da CESA 

IRENI MOURA FARIAS 
Presidente da CESA e Vice-Presidente da COF 

FLS. 
z 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 608/2024. 

EMENTA: Altera a Lei Complementar n° 412, de 06 de junho de 2022 e dá outras providências. 

PROJETO SUBSTITUTIVO N°27 DE 22 DE MAIO DE 2024 APROVADO EM DISCUSSÃO 
ÚNICA NA yr SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27/05/2024 POR UNANIMIDADE COM 10 
VOTOS FAVORÁVEIS. 
PROJETO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO NA yr SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 27/05/2024 POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS FAVORÁVEIS. 
PROJETO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO NA 33 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 28/05/2024 POR UNANIMIDADE COM 09 VOTOS FAVORÁVEIS. 

VEREADOR DISCUSSÃO ÚNICA P DISCUSSÃO 2' DISCUSSÃO 
ADRIANO F. AMORIM SIM SIM 
ANTON1A E. F. DE AGUIAR SIM AUSENTE 
BELMIRO DA SILVA FARIAS SIM SIM 
DIONIZTO APARECIDO VIARO SIM SIM 
ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM 
EUNILDO ZANCHIM SIM SIM 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA SIM SIM 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM SIM 
IRENI MOURA FARIAS SIM SIM 
KEILA BATISTA ZEGOBIA SIM SIM 

SARANDI, 03/07/2024. 

JANIMZI 
COORDENADORA D ASSISTÊNCIA LEGISLATIVA 
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